
 
 

 
 

 
 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

PORTARIA Nº 188, de 03 de abril de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação Geral do 

Projeto Universidade Para Todos - UPT, conforme consta no Processo SEI nº. 

072.8936.2024.0007298-62; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º ALTERAR o subitem 6.7 do Edital nº. 065/2024, publicado na edição 

do Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 09/03/2024, que inscrições para seleção como cadastro 

de reserva de candidatos para atuar no Programa Universidade para Todos no ano de 2024, 

observando os critérios estabelecidos pela Lei Estadual 11.473/2009, e em conformidade com 

o Contrato a ser firmado entre esta Universidade e a Secretaria da Educação do Estado da Bahia, 

no tocante ao dia para avaliação didática (aula), que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“6.7 A avaliação didática (aula) será realizada entre os dias 01 a 06 de abril 

de 2024, em local e horário a serem estabelecidos pela comissão avaliadora 

e divulgados com antecedência de 48h a todos candidatos. A aula deverá ser 

desenvolvida com tema de livre escolha relacionada com a disciplina 

escolhida na inscrição e que seja dentre aqueles obrigatórios do 3º ano do 

ensino médio.” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 065/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


